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DECRETO Nº 135-A, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1958

Dispõe sobre alteração de padrão de letras de vencimentos de funcionário em caráter efetivo.

H. LOUIS BAXMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Fica promovido por merecimento o Sr. José Teixeira Jr. Para o padrão “K”, com vencimento mensal de Cr$ 6.900,00 (seis mil e novecentos cruzeiros) do cargo de Escriturário.

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1958.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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